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DECISÃO

Processo Digital nº: 1042137-88.2018.8.26.0053 

Classe - Assunto Ação Civil de Improbidade Administrativa - Enriquecimento ilícito

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Requerido: Fernando Haddad e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maricy Maraldi

Vistos.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou a presente 

Ação Civil Pública de Responsabilidade pela Prática de Atos de Improbidade Administrativa, com 

pedido liminar inaudita altera parte, em face de FERNANDO HADDAD, JOSÉ DE FILLIPE 

JÚNIOR, JOÃO VACCARI NETO, FRANCISCO CARLOS DE SOUZA, LWC ARTES 

GRÁFICAS EIRELLI, CANDIDO & OLIVEIRA GRÁFICA EIRELI, RICARDO RIBEIRO 

PESSOA, WALMIR PINHEIRO SANTANA, UTC PARTCIPAÇÕES S/A. (em Recuperação 

Judicial), UTC ENGENHARIA S/A. (em Recuperação Judicial), CONSTRAN S/A.- 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO (em Recuperação Judicial) e ALBERTO YOUSSEF, alegando, 

em apertada síntese, o recebimento de recursos não contabilizados pelo ex-Prefeito de São Paulo - 

Fernando Haddad, em sua campanha eleitoral e pagamento de dívidas de campanha já quando no 

exercício do cargo, advindos da empresa UTC Engenharia S.A. E CONSTRAN, atos que teriam 

sido praticados entre 2.012 e 2.013, e pagamento de mensalinho a José de Felipe Jr., no 

transcorrer de 2.013 e 2.014. Em liminar, requereu a decretação da indisponibilidade de bens de 

todos os envolvidos. Ao final, pretende seja a ação julgada procedente, para:

1)  condenar em relação ao primeiro fato (pagamento de vantagem indevida 

referente à quitação da dívida de campanha de Fernando Haddad com gráficas) – FERNANDO 

HADDAD, JOSÉ DE FILLIPI JÚNIOR, JOÃO VACCARI NETO, FRANCISCO CARLOS DE 

SOUZA, LWC ARTES GRÁFICAS EIRELI, CANDIDO & OLIVEIRA GRAFICA EIRELI, 

RICARDO RIBEIRO PESSOA, WALMIR PINHEIRO SANTANA, UTC PARTICIPAÇÕES S/A, 

UTC ENGENHARIA S/A, CONSTRAN S/A CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO e ALBERTO 

YOUSSEF pela prática de ato de improbidade previsto no artigo 9º, inciso I da Lei nº8.429/92 nas 
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sanções do artigo 12, inciso I do mesmo diploma legal: perda dos valores (atualizados) acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez 

anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de 

contratar com o Poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de dez anos;

2)   condenar   em relação ao segundo fato (pagamento de vantagem indevida a 

José de Filippi Jr)- JOSÉ DE FILLIPI JÚNIOR, RICARDO RIBEIRO PESSOA, WALMIR 

PINHEIRO SANTANA, UTC PARTICIPAÇÕES S/A, UTC ENGENHARIA S/A, CONSTRAN 

S/A   CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO pela prática de ato de improbidade previsto no artigo 9º, 

inciso I da Lei nº 8.429/92 nas sanções do artigo 12, inciso I do mesmo diploma legal: perda dos 

valores (atualizados) acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

3) Sucessivamente, condenar todos os Requeridos pela prática de ato de 

improbidade administrativa previsto no artigo 11, inciso I da Lei nº 8.429/92, nas sanções do artigo 

12, inciso III da Lei 8.429/92: ressarcimento integral do dano através do perdimento dos valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio em favor da Fazenda Municipal, perda de função pública, 

suspensão dos direitos políticos de 03 a 05 anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 

da remuneração percebida pelos agentes públicos e a proibição de contratar com o poder público 

ou receber benefícios e incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 03 anos;

4) sejam os Requeridos condenados ao pagamento das custas, emolumentos, 

encargos e demais despesas processuais;

Deu a causa o valor de R$ 15.168.702, 28 (quinze milhões de reais).

Com a inicial vieram os Termos de Colaboração Premiada (fls. 178/195 e fls. 

196/226), a cópia do Inquérito Civil nº 14.0695.0000502/2017-0 (fls. 259/607), e outros 

documentos (fls. 608/2275).

Por decisão exarada às fls. 2276/2277, determinou-se a emenda à inicial, para que 
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o Ministério Público fizesse constar da exordial a situação detalhada de cada um dos requeridos, 

bem como, indicasse de forma clara quais os indícios que fundam o temor de dililapidação, 

alienação ou tentativa de alienação do patrimônio por parte dos requeridos, a justificar a decretação 

da indisponibilidade de bens. Determinou-se, ainda, que no mesmo prazo fossem apresentadas 

cópias legíveis da documentação encartada às fls.236/257.

O Ministério Público às fls. 2278/2292 apresentou aditamento a peça inicial, 

sustentando, lastreado em vasta jurisprudência, a desnecessidade de comprovação de perigo da 

demora para a decretação da indisponibilidade de bens, e indicando a existência de outras ações 

contra o requerido Fernando Haddad, que poderiam comprometer o resultado útil da presente, em 

hipótese de eventual condenação, como também, o fato das empresas do Grupo UTC/CONSTRAN 

encontrarem-se em recuperação judicial, reiterando o pedido de deferimento da ordem de 

indisponibilidade de bens. Esclareceu, por fim, a impossibilidade de substituição da documentação 

ilegível encartada às fls. 236/257.

Apesar de ainda não ter sido intimado, o requerido Fernando Haddad manifestou-

se às fls. 2293/2299, sustentando a inviabilidade de decretação da indisponibilidade de bens, 

liminarmente, diante da inexistência de risco à dilapidação do patrimônio e, ainda, a ausência da 

probabilidade do direito alegado. Com a manifestação vieram os documentos de fls. 2300/2403. 

É o relatório.

DECIDO.

Recebo o aditamento à inicial de fls. 2278/2292.

 

Pretende o Ministério Público, autor da ação, a imediata decretação de 

indisponibilidade de bens dos requeridos, sob o argumento de que a gravidade dos fatos descritos 

na inicial, que configuram em tese, atos de improbidade administrativa, como ainda, o elevado 

valor a ser devolvido ao erário, na hipótese de eventual procedência da ação, justificam e tornam  

imprescindível a decretação imediata da medida de constrição a recair sobre os bens dos 

requeridos. 
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 Não obstante as alegações do DD. Representante do Ministério Público, entendo 

que a medida a ser decretada é gravíssima, pois impede que a pessoa, sobre cujo patrimônio a 

constrição recai, possa realizar os atos mais corriqueiros do seu dia à dia, de modo que seu 

deferimento, deve vir fundado em justo receio de risco de dilapidação do patrimônio, impedindo 

futuro ressarcimento ao erário. 

 No caso em apreço, ainda que diante de vasta documentação trazida com a inicial, 

que aponta para a existência de sérios indícios de que tenham os requeridos incorrido na prática de 

atos, que por sua natureza, configuram improbidade administrativa, por sua vez, faltam indícios 

suficientes a comprovar o risco iminente de dilapidação de patrimônio a justificar a decretação 

imediata da indisponibilidade de bens, sem a oitiva dos requeridos, de forma que, por cautela, e 

postergo a apreciação do pedido liminar para após o decurso do prazo para a apresentação da 

defesa prévia.

 Nos termos do § 7º do artigo 17 da lei nº 8.429/92, determino a NOTIFICAÇÃO 

dos requeridos para, querendo, ofereçam manifestação preliminar, no prazo de 15 (quinze) dias, e, 

oportunamente, em decisão fundamentada, rejeitar-se-á a ação ou determinar-se-á o 

prosseguimento do feito, inclusive, com exame da liminar.

 Servindo este despacho como mandado, intime-se a Prefeitura do Município de 

São Paulo PMSP, por meio da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PGMSP, com endereço na Av. Liberdade, nº 103, 3º andar Centro - CEP: 01503-000, telefone: (11) 

3293-9760, nesta Capital, para que se manifeste, no prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo 

17 § 3º da Lei nº 8429/92, com a nova redação dada pela Lei nº 9366/96.

 Abra-se vista ao autor Ministério Público.

 Servirá o presente, por cópia digitada, como mandados. Cumpra-se, na forma e sob 

as penas da lei.

Intime-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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